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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 344 

de 25 de fevereiro de 1.955 . 

A Câmara l~unicipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Jrtigo lQ - Fica a Prefeitura da Estância autorizada a - .. , fazer doaçao a Santa Casa de 1-"isericordia desta cidade, de uma ambu-
lância, marca "Volkswagen", modêlo 2-27, de 4 cilindros, equipada , -
série nQ 20-073-170, pertencente ao patrimÔnio municipal. 

, - , , , 
Paraagrafo lQ - A doaçao so se verificara apos a apro-

vação pela câmara Municipal das cláusulas do Convênio autorizado pe
la Lei nQ 323 , de 29 de novembro de 1954·-

, A 

Paragrafo 2Q - A viatura de que trata este artigo desti 
na-se aos serviços do Pronto Socorro Municipal , a serem executados -

I A pela beneficiaria, na conformidade do convenio previsto pela Lei nQ 
323, de 29 de novembro de 1.954. 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data do sua 

publ icação, revogadas as disposições em contrário . 
A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 25 

de fevereiro de 1 . 955 . 

Zlmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e ~lblicada na Secção do Expediente e Pes-
soal, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro 
centos e cinquenta e cinco.-

, 

do ano de mil nove-

. -:tu..::k<; I LJ 
Jose l~onteiro 

hefe da Secção do Exp . e Pessoal 


